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2610036- C3/ 2019-03048/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08128627720178205001 

  

                  

                                         PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSENILDO FERREIRA DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue: 

 DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é 
proprietária do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, 
estando a categoria daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do 
CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em 
razão da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária 
para o caso concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de 
ocorrido o sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no 
provisionamento, ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a 
ausência de quitação do prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento 
nos valores do prêmio, a fim de harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais 
proprietários. 
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CONFORME SE PODE VERIFICAR COM OS COMPROVANTES ABAIXO, A PARTE AUTORA ENCONTRAVA-SE 
INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, NA DATA DO ALEGADO ACIDENTE 
OCORRIDO NO DIA 22/08/2016, HAJA VISTA QUE A PARTE AUTORA NÃO PROCEDEU COM O 
PAGAMENTO REFERENTE AO ANO DE 2016, COM O VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 17-03-2016 
RESTANDO-SE INADIMPLEMTE E NÃO PREENCHENDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER 
INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, VEJAMOS: 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago 
pelos proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é 
rateado de forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, 
para custeio de tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% 
são destinados aos programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através 
do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, 
em caso de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa 
saúde pública e programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do 
veículo e se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do 
acidente. Por certo, a exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário 
inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os 
casos concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o 
proprietário do veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do 
prêmio, uma vez que, indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da 
indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de 
terceiros quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando 
confrontado ao teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do veículo 
causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas de sinistro 
causado por proprietário de veículo inadimplente. 
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Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com 
a exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face 
do proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de 
sinistros quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, 
e houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto 
como credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da 
compensação e a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

 SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE. AUTOLESÃO DO 
PRÓPRIO SEGURADO E CONDUTOR DO VEÍCULO. PRÊMIO DO SEGURO 
VENCIDO E NÃO PAGO ATÉ A DATA DO SINISTRO. DEVER DE INDENIZAR. 
AUSÊNCIA. 

 1. O DPVAT é um seguro e como tal tem um prêmio a ser pago 
pelo proprietário/possuidor do veículo automotor terrestre. 

 2. Como um seguro de solidariedade nacional, o pagamento do 
prêmio do DPVAT, pelo proprietário do veículo, não é condição para o 
pagamento de indenização aos terceiros vitimados em acidentes de 
trânsito constitutivos do sinistro, inclusive aos que não estão dentro dos 
veículos sinistrados. 

 

 3. Não se estende, contudo, ao segurado em mora, o próprio 
devedor do prêmio do DPVAT, essa solidariedade nacional, nos casos de 
autolesão produzida com o veículo gerador da obrigação securitária em 
mora. 

 4. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora 
no pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação 
(CC, a Art. 763). 

 5. Recurso conhecido e provido. 

(Acórdão n.1051059, 20160111124918APC, Relator: ANA CANTARINO, 
Relator Designado: DIAULAS COSTA RIBEIRO 8ª TURMA CÍVEL, Data de 
Julgamento: 21/09/2017, Publicado no DJE: 06/10/2017. Pág.: 385/393) 

 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

NATAL, 26 de junho de 2019. 
 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 
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